
 
 
 

 

 
 

 

 

 
 
ANTONIO CARMOS PINHEIRO DE 

OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Comodoro, Estado de Mato 
Grosso, Biênio 2017/2018, no uso das atribuições legais que lhe confere a 
Lei, 

Considerando a Portaria nº 133/2017 de 09/02/2017, que 
cede a servidora efetiva do Poder Executivo Municipal, EVANEIDE MARIA 
ALVES DE ALMEIDA – Secretária Escolar, para esta Câmara Municipal, 
conforme art. 93, da Lei Orgânica Municipal.  

 
 

R E S O L V E 
 
 
Art. 1º. Nomear EVANEIDE MARIA ALVES DE 

ALMEIDA, para o cargo de DIRETORA GERAL desta Casa Legislativa, 
com ônus para esta Câmara Municipal, nível CC-10, conforme tabela I e II 
do anexo I da Lei Municipal nº 1.258/2010 de 29/06/2010 e suas alterações,  

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com seus efeitos retroativos aos seis dias do mês de fevereiro de 2017. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 

Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos seis dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e dezessete. 

 
         

      Antônio Carmos Pinheiro de Oliveira  
                   Presidente Biênio 2017/2018 

 
Registre-se e Publique-se: 
 
 
Aparecida de Almeida Dias de Sá 
              1º Secretária 


